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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 2 de junho de 1959 

nº 388/59 

Senhor Presidente 

Temos à satisfa .ao de encaminhar a apreciacao dessa Colenda 

Camara de Vereadores, o incluso projeto de Lei n2  2L5, desta data, 
"Que concede subvençges a vários colégios desta cidade. 

Há exemplo dos exercicjos anteriores, a escolha dos candida- 
tos
.
a s matriculas de que trata a presente subvenção, foi feita ado- 

tando-se um critério justo e após um estudo minucioso dos mesmos 
A 

candidatos 	tudo de acordo com o que possibilita a Lei. 

Colhemos o ensejo Para reiterar a V.S., Sr. Presidente,nos-
_ 

sos protestos de es ma e consideraçao. 

ã4.424,À 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

A 

Sua Senhoria o Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD;Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 245 

de 2 de junho de 1959 

CONCEDE SUBVENÇÃO AO GINÁ-

SIO NSA.SRA.APARECIDA,ES-

COLA NORMAL NSA.SRA.MEDIA-

NEIRA E ESCOLA SAGRADA FA-

MILIA.- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Arte le- Fica distribuida da seguinte forma, a verba 
SUBVENÇÕES CONTRIBUIÇÕES E AUXILIOS-SubvençOes Culturais, 
e Escolares, código 8.38.4, para o corrente exercicio: 
a)- Ginásio Nossa Senhora Aparecida, Cr$20.000,00(vinte 

mil cruzeiros) 5 matrículas; 
b)- Escola Normal Nossa Senhora Medianeira, 

e oito mil cruzeiros), 13 matrículas; 
c)- Escola Sagrada Família- de Monte Belo , 

e sete mil e seiscentos cruzeiros), 3 matrículas. 
Arte 2e- Servira de recurso para atender as subvenções 

de que trata o artigo primeiro, a verba consignada na Lei de Orça-
mento vigente sob a rubrica "SUBVENÇÕES CONTRIBUIÇÕES E AUXILIOS, 
Subvenções Culturais,Recreátiva e Escolares, código Geral 8.38.4- , 

Arte3e- Esta Lei, entrara em vigor na data de sua publi 

ca';ao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PR "wE 	IPAL, EM 2 	JUNHO DE 1959 

Jose Mario Mbnaco 

Prefeito 
Reg. no Livro de Leis n.o 
c ft. 	Data supra. 

Jecretário do Município 

destinada a 

Recreativas 

(vinte 

(vinte 

cr$28.000,0 

Cr$27.600,0 
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